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DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O CENTRO DE 
ASSESSORIA AOS MOVIMENTOS POPULARES E 

SINDICAIS DO SUL DE MINAS - SAPUCAI

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de
Minas Gerais, aprova e o Che-fe do Executivo sanciona e promulga a 
seguinte Lei:

o Centro de Assessoria aos Movimentos Populares e Sindicais do Sul de Minas — Sapucaí, com sede na Rua Monsenhor José Paulino, 
612, no Centro, nesta cidade, conforme, registro nr. 0597, no Livro A-2, Pag. Í96v, em 10/07/87, no Cartório de Pessoas Jurídi- 
cas.

Art. 2o - Revogadas as disposições em contrá
rios, esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE, 04 DE OUTUBRO DE Í995

Art. io — Fica declarado de Utilidade Pública
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